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ACÓRDÃO Nº 10502/2021 – TCU – 2ª Câmara 

 
1. Processo nº TC 033.255/2015-6. 
2. Grupo II – Classe de Assunto: II – Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: César Schumaher de Alonso Gil (089.656.438-05); Paulo Sergio Barbosa Produções-
ME (05.912.595/0001-75); Município de Américo de Campos/SP (45.160.173/0001-05). 
4. Entidade: Município de Américo de Campos/SP. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: 
8.1. Rosana Pereira dos Santos Schumaher (216.821/OAB-SP), representando Município de Américo 
de Campos/SP. 
8.2. Rafael Pontes Gestal de Siqueira (364.590/OAB-SP) e outros, representando Paulo Sergio Barbosa 
Produções-ME. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo 
Ministério do Turismo em desfavor de César Schumaher de Alonso Gil, ex-prefeito de Américo de 
Campos/SP, em razão da impugnação de despesas do Convênio 704.993/2009, celebrado com a 
referida municipalidade para dar apoio à realização da 33ª Festa de Peão de Américo de Campos, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. acolher parcialmente as alegações de defesa de César Schumaher de Alonso Gil; 
9.2. excluir o Município de Américo de Campos (45.160.173/0001-05) e a empresa Paulo 

Sérgio Barbosa Produções-ME (05.912.595/0001-75) da relação processual; 
9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, caput, e 23, 

inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210, caput, e 214, inciso III, 
do Regimento Interno/TCU, julgar irregulares as contas de César Schumaher de Alonso Gil 
(089.656.438-05) e condená-lo ao pagamento da quantia a seguir especificada, com a fixação do prazo 
de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada até a data do 
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor; 

 
Valor original (R$) Data da ocorrência 

9.523,80 16/12/2009 
 
9.4. aplicar a César Schumaher de Alonso Gil (089.656.438-05) a multa prevista no art. 58, 

incisos II e III, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 268, incisos II e III, do Regimento Interno/TCU, no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para 
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do 
presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação 
em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança 
judicial das dívidas caso não atendidas as notificações; 

9.6. autorizar, desde logo, o pagamento das dívidas mencionadas nos subitens anteriores, 
caso solicitado, em até 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, 
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c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, fixando ao devedor o prazo de quinze dias, a contar do 
recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e 
de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais parcelas, 
devendo incidir sobre cada valor mensal os encargos legais devidos, na forma da legislação em vigor; 

9.7. encaminhar cópia deste acordão à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, 
nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno/TCU, para 
adoção das medidas que entender cabíveis; 

9.8. encaminhar cópia deste acordão aos responsáveis e ao Ministério do Turismo. 
 

10. Ata n° 29/2021 – 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 17/8/2021 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-10502-29/21-2. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e 
Bruno Dantas (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

na Presidência Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
LUCAS ROCHA FURTADO 

Subprocurador-Geral 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68741374.


